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�'C�5TC��,QGPKC�9CRKEJCPC�a
a

$NVGTC QU CTVKIQU ��� FQ &°FKIQ FG 2TQEGUUQa a a a a a a a
&KXKN G ��� FQ &°FKIQ FG 2TQEGUUQ 2GPCN RCTCa a a a a a a a a
KPENWKT FKURQUKVKXQU FG ICTCPVKC �Ua a a a a
RTGTTQICVKXCU NGICKU FC CFXQECEKCa a a a
TGNCEKQPCFCU FKTGVCOGPVG EQO C RTQVG¤ Qa a a a a
FQU FKTGKVQU FQU EKFCF QU GO RTQEGUUQUa a a a a a
LWFKEKCKU�a

aa
a

�1�&QPITGUUQ�0CEKQPCN�FGETGVC�a
aa

$TV���{Ƚ�$NVGTC�UG�Q�CTV������FC�.GK�P{���������FG������a
a

Ǻ$TV������ȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀ��a
ȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀa
a
h�{ 3WCPFQ C FGUEQPHQTOKFCFG EQPHKIWTCT XKQNC¤ Q � RTGTTQICVKXCa a a a a a a a
NGICN FQ CFXQICFQ� Q TGEQPJGEKOGPVQ FC PWNKFCFG KPFGRGPFGT� FCa a a a a a a a a
RTQXC�FG�RTGLWª\Q��SWG�UGT��RTGUWOKFQ�FG�HQTOC�CDUQNWVCǻ��04�aa
a

aa
$TV���{Ƚ�$NVGTC�UG�Q�CTV������FC�.GK�P{��������FG������a
a

Ǻ$TV������ȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀ��a
ȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀȀa
a
8 � RQT KPQDUGTX�PEKC FCU RTGTTQICVKXCU NGICKU FQ CFXQICFQ� ECUQ GOa a a a a a a a a a a
SWG Q TGEQPJGEKOGPVQ FC PWNKFCFG KPFGRGPFGT� FC RTQXC FGa a a a a a a a a
RTGLWª\Q��SWG�UGT��RTGUWOKFQ�FG�HQTOC�CDUQNWVCǻ��04�a
a

aa
$TV���{Ƚ�(UVC�NGK�GPVTC�GO�XKIQT�PC�FCVC�FG�UWC�RWDNKEC¤ Q�a

aa
aa
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aa
$U RTGTTQICVKXCU NGICKU FC CFXQECEKC� CUUKO EQOQ RTGTTQICVKXCU FCa a a a a a a a a
OCIKUVTCVWTC QW FQU RCTNCOGPVCTGU� FGEQTTGO FG KPVGTGUUG R·DNKEQ� QW UGLC�a a a a a a a a a a
FQ GZGTEªEKQ FC RTQHKUU Q GPSWCPVQ ȽO·PWU ȽR·DNKEQ� � PGUUC EQPFK¤ Q SWG Qa a a a a a a a a a a a
CFXQICFQ GZGTEG HWP¤ Q SWG ǺVTC\ EQPUKIQ C PGEGUUKFCFG FG WOC RTQVG¤ Qa a a a a a a a a a a
GURGEKCNǻ a�

a
&QPHQTOG GPUKPC Q GOKPGPVG /KPKUVTQ &GNUQ FG /GNNQ� FQ 56)� GUUCa a a a a a a a a a a
RTQVG¤ Q VTCFW\ ǺWO GZGTEªEKQ FG FGHGUC FC RT°RTKC QTFGO LWTªFKEC� RQKU CUa a a a a a a a a a a a
RTGTTQICVKXCU RTQHKUUKQPCKU FQU $FXQICFQU U Q GUUGPEKCNOGPVG XKPEWNCFCU �a a a a a a a a
VWVGNC FCU NKDGTFCFGU HWPFCOGPVCKU C SWG UG TGHGTG C FGENCTC¤ Qa a a a a a a a a a
EQPUVKVWEKQPCN FQU FKTGKVQUǻ� 6TCVC�UG� RQTVCPVQ� FG WO ǺEQORNGOGPVQ FCUa a a a a a a a a�

ICTCPVKCU�EQPUVKVWEKQPCKU�FKTKIKFCU�CQU�EKFCF QUǻ� a�

a
$ TGEGPVG ETKOKPCNK\C¤ Q FC XKQNC¤ Q FG FKTGKVQ QW RTGTTQICVKXCU FQa a a a a a a a a a
CFXQICFQ VGO KORQTVCPVG ECTIC UKOD°NKEC� TGHNGVG C FKHKEWNFCFG JKUV°TKECa a a a a a a a a�

FG EQPETGVK\C¤ Q FGUUGU FKTGKVQU PC RT�VKEC HQTGPUG G FGHKPG SWG J� DGOa a a a a a a a a a a a
LWTªFKEQ�FKIPQ�FG�VWVGNC�GURGEªHKEC�PC�OCV¦TKC�a
a
2QT¦O� EQOQ VQFC NGK RGPCN� UGW CNECPEG ¦ TGUVTKVQ� 6TCVC�UG FG PQTOC FGa a a a a a a a a a a a a
WUQ UWDUKFK�TKQ G FGUVKPCFC C ȽUKVWC¤²GU NKOKVG �FCª� RQT GZGORNQ� C GZKI§PEKCa a a a a a a a a a a a
FG�FQNQ�GURGEªHKEQ�PQ�CTV���{��h�{��a
a
$N¦O FKUUQ� �K� Q VKVWNCT FC C¤ Q RGPCN ¦ Q /KPKUV¦TKQ 2·DNKEQ G �KK� C OCKQTKCa a a a a a a a a a a a a a a a
FQU GXGPVWCKU CIGPVGU RWPªXGKU RQT ETKOG FG CDWUQ FG CWVQTKFCFG �LWª\GU Ga a a a a a a a a a a a
RTQOQVQTGU� RQT GZGORNQ� V§O HQTQ RQT RTGTTQICVKXC FG HWP¤ Q� (UUGU FQKUa a a a a a a a a a a
HCVQTGU�CEGPVWCO�Q�CNECPEG�NKOKVCFQ�FC�ETKOKPCNK\C¤ Q�FC�EQPFWVC�a
8CNG FK\GT� Q �ODKVQ RTQVGVKXQ FG PQTOC RGPCN ¦ NKOKVCFQ� CV¦ RQTSWG� EQOQa a a a a a a a a a a a a
¦ UCDKFQ� C CRNKEC¤ Q FC NGK RGPCN ¦ TGIKFC RQT ETKV¦TKQU FG VCZCVKXKFCFG Ga a a a a a a a a a a a a a
TGUVTKVKXKFCFG�aa

� 'LUHLWR &RQVWLWXFLRQDO� LQVWLWXLo}HV GH GLUHLWR S~EOLFR� 3DROR %LVFDUHWWL GL 5XILD� 7UDG� 0DULD +HOHQD 'LQL]� 6mR� � � � � � � � � � � � � � � �
3DXOR��5HYLVWD�GRV�7ULEXQDLV��������S�������
� ,Q �3UHIiFLR GH 3UHUURJDWLYDV SURILVVLRQDLV GR $GYRJDGR� $OEHUWR =DFKDULDV 7RURQ H $OH[DQGUD /HYHOVRQ 6]DILU�� � � � � � � � � � � � � � �
6mR�3DXOR��$WODV��������
��7RURQ�H�6]DILU��LGHP��S������
� /HL Q� ������������ $UW� ��� $ /HL Q� ������ GH � GH MXOKR GH ����� SDVVD D YLJRUDU DFUHVFLGD GR VHJXLQWH DUW�� � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � � �
���%� µ$UW� ���%� &RQVWLWXL FULPH YLRODU GLUHLWR RX SUHUURJDWLYD GH DGYRJDGR SUHYLVWRV QRV LQFLVRV ,,� ,,,� ,9� H 9� � � � � � � � � � � � � � � � � � �
GR�FDSXW�GR�DUW�����GHVWD�/HL��3HQD���GHWHQomR��GH����WUrV��PHVHV�D����XP��DQR��H�PXOWD�¶´��
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�
a
$KPFC� C TGURQPUCDKNKFCFG RGPCN ¦ UGORTG RGUUQCN G UWDLGVKXC� $ RWPK¤ Qa a a a a a a a a a a
RGUUQCN FQ CIGPVG R·DNKEQ SWG CDWUC FG UWC CWVQTKFCFG ¦ KORQTVCPVG� OCUa a a a a a a a a a a a
P Q ¦ HWPEKQPCN SWCPVQ � VWVGNC KOGFKCVC FQ KPVGTGUUG FQ EKFCF Q FGHGPFKFQa a a a a a a a a a a a
RGNQ�CFXQICFQ�EWLC�RTGTTQICVKXC�HQK�XKQNCFC�a
a
(UUC ·NVKOC RTGQEWRC¤ Q OQVKXQW WO ITWRQ FG CFXQICFQU TGWPKFQU PQa a a a a a a a a a
ͲPUVKVWVQ /���� C RGPUCT GO UQNW¤²GU NGICKU RCTC RTQVGIGT CU RTGTTQICVKXCUa a a a a a a a a a a
RTQHKUUKQPCKU GO HCEG FG UWC PCVWTG\C� SWCN UGLC� ICTCPVKC FQ NKXTG GZGTEªEKQa a a a a a a a a a a a
FC RTQHKUU Q FCSWGNG SWG CVWCN GPSWCPVQ RQTVC XQ\ FQ EKFCF Q RGTCPVG Ca a a a a a a a a a a a
LWUVK¤C�aa
a
1 JKUV°TKEQ FQ FKTGKVQ FG CEGUUQ CQU CWVQU VTCFW\ GUUC PGEGUUKFCFGa a a a a a a a a a a
GURGEªHKEC��FG�TGHQT¤CT�C�RTQVG¤ Q�FC�RTQHKUU Q�EQOQ�XKC�FG�CEGUUQ���LWUVK¤C�a
a
(O ����� Q &QPITGUUQ GFKVQW C NGK P{ ������ Q (UVCVWVQ FC $FXQECEKC� Ga a a a a a a a a a a a a a
TGNCEKQPQW Q CEGUUQ CQU CWVQU FGPVTG QU FKTGKVQU FQ CFXQICFQ� PQ CTV� �{�a a a a a a a a a a a a a
(O NKPJCU IGTCKU� C NGK GUVCDGNGEGW EQOQ FKTGKVQ FQ CFXQICFQ GZCOKPCT Ga a a a a a a a a a a a
EQRKCT QU CWVQU FG SWCNSWGT RTQEGFKOGPVQ LWFKEKCN QW CFOKPKUVTCVKXQa a a a a a a a a
GPXQNXGPFQ�UGW�ENKGPVG��$�TGNGX�PEKC�FGUUG�FKTGKVQ�¦�CWVQGZRNKECVKXC�aa
a
'G ���� CV¦ ���� HQTCO PGEGUU�TKQU FKXGTUQU TGHQT¤QU PQTOCVKXQU CQ SWGa a a a a a a a a a a
GUV� ENCTQ PC NGK� RCTC FCT EQPVC FG RT�VKECU CDWUKXCU SWG HQTCO UGa a a a a a a a a a a a a
CRGTHGK¤QCPFQ�RCTC�GXKVCT�Q�NKXTG�CEGUUQ�CQU�CWVQU�RGNQU�CFXQICFQU�a
a
$UUKO� GO ���� Q 5WRTGOQ 6TKDWPCN )GFGTCN GFKVQW C 5·OWNC 8KPEWNCPVG P{a a a a a a a a a a a a
��� a�

0 Q�HQK�UWHKEKGPVG�a
a
(O ����� Q &QPITGUUQ 0CEKQPCN FGETGVQW C NGK P{ ������� CNVGTCPFQ QUa a a a a a a a a a a a
KPEKUQU :Ͳ8 G ::Ͳ FQ CTV� �{ FQ (UVCVWVQ FC $FXQECEKC� RCTC GUOKW¤CT Ga a a a a a a a a a a a a a
TGHQT¤CT�Q�FKTGKVQ�FG�XKUVC�CQU�CWVQU�RGNQU�CFXQICFQU�a
a

� e GLUHLWR GR GHIHQVRU� QR LQWHUHVVH GR UHSUHVHQWDGR� WHU DFHVVR DPSOR DRV HOHPHQWRV GH SURYD TXH� Mi� � � � � � � � � � � � � � � � � �
GRFXPHQWDGRV HP SURFHGLPHQWRV LQYHVWLJDWyULRV UHDOL]DGR SRU yUJmR FRP FRPSHWrQFLD GH SROtFLD MXGLFLiULD�� � � � � � � � � � � �
GLJDP�UHVSHLWR�DR�H[HUFtFLR�GR�GLUHLWR�GH�GHIHVD��

�
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�
(O ����� PQXCOGPVG Q &QPITGUUQ CIKW� EQO C NGK P{ ������� CNVGTCPFQ Qa a a a a a a a a a a a a
KPEKUQ ::Ͳ FQ OGUOQ FKURQUKVKXQ NGICN� VCOD¦O RCTC CRGTHGK¤QCT Q UKORNGUa a a a a a a a a a a
FKTGKVQ�FG�Q�CFXQICFQ�VGT�XKUVC�FQU�CWVQU�a
a
$KPFC PGUUG RGTEWTUQ� ȽXKC ET·EKU RCTC ICTCPVKT CQ EKFCF Q SWG UGW CFXQICFQa a a a a a a a a a a a
VGPJC XKUVC FG RTQEGFKOGPVQ NGICN G R·DNKEQ GO SWG ¦ RCTVG� UWTIKW Ca a a a a a a a a a a a a
RT�VKEC�CDWUKXC�FC�EQPFW¤ Q�EQGTEKVKXC�FG�KPXGUVKICFQU�a
a
(O ����� Q 56) LWNIQW C $TIWK¤ Q FG 'GUEWORTKOGPVQ FG 2TGEGKVQa a a a a a a a a a a
)WPFCOGPVCN P{ ��� RCTC ȽǺFGENCTCT C KPEQORCVKDKNKFCFG EQO C &QPUVKVWK¤ Qa a a a a a a a a a
)GFGTCN FC EQPFW¤ Q EQGTEKVKXC FG KPXGUVKICFQU QW FG T¦WU RCTC KPVGTTQICV°TKQ�a a a a a a a a a a a
UQD RGPC FG TGURQPUCDKNKFCFG FKUEKRNKPCT� EKXKN G RGPCN FQ CIGPVG QW FCa a a a a a a a a a a a
CWVQTKFCFG G FG KNKEKVWFG FCU RTQXCU QDVKFCU� UGO RTGLWª\Q FC TGURQPUCDKNKFCFGa a a a a a a a a a a
EKXKN�FQ�(UVCFQǻȽ�aa
a
'WTCPVG Q LWNICOGPVQ� HKEQW GXKFGPEKCFC SWG C RT�VKEC CDWUKXC UGTXKC RCTCa a a a a a a a a a a
KORGFKT�Q�NKXTG�GZGTEªEKQ�FC�CFXQECEKC�G�FQ�FKTGKVQ�FG�FGHGUC�a
a
(O UWOC� CRGPCU RCTC RTQVGIGT Q FKTGKVQ FG CEGUUQ CQU CWVQU RGNQa a a a a a a a a a a a
CFXQICFQ EQPUVKVWªFQ� HQTCO PGEGUU�TKCU VT§U NGKU HGFGTCKU� WOC 5·OWNCa a a a a a a a a
8KPEWNCPVG FQ 56) G� RQT HKO� WOC FGENCTC¤ Q FG KPEQPUVKVWEKQPCNKFCFG RQTa a a a a a a a a a a
OGKQ�FG�$'2)�aa
a
$Q UWDNKPJCT SWG C EQPFW¤ Q EQGTEKVKXC RCTC KPVGTTQICV°TKQ CECTTGVCT�a a a a a a a a a
TGURQPUCDKNKFCFG RGUUQCN FQ CIGPVG R·DNKEQ G PWNKFCFG FC RTQXC EQNJKFC� Qa a a a a a a a a a a
56) TGNCEKQPQW Q EQPVTQNG FQ CDWUQ EQO Q FKTGKVQ FQ EKFCF Q� C RTQXCa a a a a a a a a a a a a
EQNJKFC OGFKCPVG RT�VKEC SWG KORG¤C C RNGPC CUUKUV§PEKC RQT CFXQICFQ P Qa a a a a a a a a a a
RQFG�UGT�WUCFC�a
a
0GUUC NKPJC FG TCEKQEªPKQ� RTQEWTCOQU UQNW¤²GU NGICKU RCTC RTQVGIGTa a a a a a a a a
FGVGTOKPCFCU RTGTTQICVKXCU FC CFXQECEKC OGFKCPVG C KORQUK¤ Q FG UCP¤ Qa a a a a a a a a
RTQEGUUWCN��SWCN�UGLC��PWNKFCFG�FQ�CVQ�RTCVKECFQ�aa
a
$ CPWNC¤ Q FQ CVQ RTQEGUUWCN VGO GHGKVQ KPKDKV°TKQ GHGVKXQ� RQKU CUa a a a a a a a a a a
CWVQTKFCFGU�\GNCO�TKIQT�RGNC�OCPWVGP¤ Q�FQU�UGWU�CVQU�a
a

�
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�
$N¦O FKUUQ� TGCN¤C C TGNC¤ Q FKTGVC FC RTGTTQICVKXC FQ CFXQICFQ EQO Qa a a a a a a a a a a a
FKTGKVQ FQ UGW TGRTGUGPVCFQ� RQKU C UCP¤ Q RTQEGUUWCN UGT� TGUGTXCFC RCTCa a a a a a a a a a a
RTQVG¤ Q FCSWGNCU RTGTTQICVKXCU TGNCVKXCU � CVWC¤ Q FQ CFXQICFQ GO PQOGa a a a a a a a a a
FQ EKFCF Q� (URGEKHKECOGPVG� UGT Q QDLGVQ FGUUC RTQVG¤ Q RTQEGUUWCN QUa a a a a a a a a
FKTGKVQU RTGXKUVQU PQU KPEKUQU ͲͲ� ͲͲͲ� 8Ͳ ǺEǻ� :� :ͲͲ� :ͲͲͲ� :Ͳ8� :8 G :8 FQ CTV� �{ FQa a a a a a a a a a a a a a a a a a a
(UVCVWVQ�FG�$FXQECEKC�a
a
&QO GUUCU RTGOKUUCU� HQTCO EQPUWNVCFQU FQKU TGPQXCOQU GURGEKCNKFCFGUa a a a a a a a
PC VGQTKC RTQEGUUWCN� )N�XKQ .WK\ ;CTUJGNN� 2TQHGUUQT 6KVWNCT FQa a a a a a a a a
'GRCTVCOGPVQ FG 'KTGKVQ 2TQEGUUWCN FC )CEWNFCFG FG 'KTGKVQ FC 752� EQOa a a a a a a a a a a
GZRGTVKUG ȽGO 2TQEGUUQ &KXKN G /CTVC 5CCF� 2TQHGUUQTC 'QWVQTC FG 'KTGKVQa a a a a a a a a a a
2TQEGUUWCN 2GPCN FC )CEWNFCFG FG 'KTGKVQ FC 752� CODQU CFXQICFQUa a a a a a a a a a
OKNKVCPVGU VCOD¦O� TGWPKPFQ QU OGNJQTGU EQPJGEKOGPVQU VG°TKEQU Ga a a a a a a a
RT�VKEQU�PC�OCV¦TKC�a
a
2CTC KPUVTWOGPVCNK\CT Q GUEQRQ FG CUUQEKCT XKQNC¤ Q FG RTGTTQICVKXCU Ga a a a a a a a a a
KPXCNKFCFG FG CVQU RTQEGUUWCKU� FCPFQ�NJG EQPVQTPQU FG PQTOC RQUKVKXC� VCNa a a a a a a a a a
EQOQ NJGU HQK UQNKEKVCFQ� QU RTQHGUUQTGU CRTGUGPVCTCO C RTQRQUVC RTGUGPVGa a a a a a a a a a
PGUVG RTQLGVQ FG NGK� SWG RTKOC RGNC ENCTG\C G RTGEKU Q� GO CVGP¤ Q CQUa a a a a a a a a a a a a
RTGEGKVQU�FC�.GK�&QORNGOGPVCT�P{����FG������a
a
5 Q FWCU KPUGT¤²GU UKORNGU� QDLGVKXCU G� RQT KUUQ� GHKEC\GU� WOC PQ &°FKIQa a a a a a a a a a a a
FG�2TQEGUUQ�&KXKN��QWVTC�PQ�&°FKIQ�FG�2TQEGUUQ�2GPCN�a
a
&QO GUUCU EQPUKFGTC¤²GU� EQPXKFQ QU OGWU GOKPGPVGU RCTGU C CRTQXCT Qa a a a a a a a a a a
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 
  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
LIVRO IV 

DOS ATOS PROCESSUAIS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS NULIDADES 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 282. Ao pronunciar a nulidade, o juiz declarará que atos são atingidos e 

ordenará as providências necessárias a fim de que sejam repetidos ou retificados.  
§ 1º O ato não será repetido nem sua falta será suprida quando não prejudicar a 

parte.  
§ 2º Quando puder decidir o mérito a favor da parte a quem aproveite a decretação 

da nulidade, o juiz não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.  
 
Art. 283. O erro de forma do processo acarreta unicamente a anulação dos atos 

que não possam ser aproveitados, devendo ser praticados os que forem necessários a fim de se 
observarem as prescrições legais.  

Parágrafo único. Dar-se-á o aproveitamento dos atos praticados desde que não 
resulte prejuízo à defesa de qualquer parte.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Código de Processo Penal.  
  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO III 
DAS NULIDADES E DOS RECURSOS EM GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS NULIDADES 
 
Art. 563. Nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo 

para a acusação ou para a defesa.  
 
Art. 564. A nulidade ocorrerá nos seguintes casos:  
I - por incompetência, suspeição ou suborno do juiz;  
II - por ilegitimidade de parte;  
III - por falta das fórmulas ou dos termos seguintes:  



8 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3771/2020 

a) a denúncia ou a queixa e a representação e, nos processos de contravenções 
penais, a portaria ou o auto de prisão em flagrante;   

b) o exame de corpo de delito nos crimes que deixam vestígios, ressalvado o 
disposto no art. 167;   

c) a nomeação de defensor ao réu presente, que o não tiver, ou ao ausente, e de 
curador ao menor de 21 anos;   

d) a intervenção do Ministério Público em todos os termos da ação por ele 
intentada e nos da intentada pela parte ofendida, quando se tratar de crime de ação pública;   

e) a citação do réu para ver-se processar, o seu interrogatório, quando presente, e 
os prazos concedidos à acusação e à defesa;   

f) a sentença de pronúncia, o libelo e a entrega da respectiva cópia, com o rol de 
testemunhas, nos processos perante o Tribunal do Júri;   

g) a intimação do réu para a sessão de julgamento, pelo Tribunal do Júri, quando a 
lei não permitir o julgamento à revelia;   

h) a intimação das testemunhas arroladas no libelo e na contrariedade, nos termos 
estabelecidos pela lei;   

i) a presença pelo menos de 15 jurados para a constituição do júri;   
j) o sorteio dos jurados do conselho de sentença em número legal e sua 

incomunicabilidade;   
k) os quesitos e as respectivas respostas;   
l) a acusação e a defesa, na sessão de julgamento;   
m) a sentença;   
n) o recurso de oficio, nos casos em que a lei o tenha estabelecido;   
o) a intimação, nas condições estabelecidas pela lei, para ciência de sentenças e 

despachos de que caiba recurso;   
p) no Supremo Tribunal Federal e nos Tribunais de Apelação, o quorum legal para 

o julgamento;   
IV - por omissão de formalidade que constitua elemento essencial do ato; 
V - em decorrência de decisão carente de fundamentação. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 13.964, de 24/12/2019, publicada na Edição Extra do DOU de 24/12/2019, em vigor 
30 dias após a publicação) 

Parágrafo único. Ocorrerá ainda a nulidade, por deficiência dos quesitos ou das 
suas respostas, e contradição entre estas. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 263, de 
23/2/1948, publicada no DOU de 26/2/1948, em vigor: no Distrito Federal, 3 dias após a 
publicação; 10 dias nos Estados do Rio de Janeiro, São Paulo e Minas; e, 20 dias, nos 
demais Estados e Territórios) 

 
Art. 565. Nenhuma das partes poderá argüir nulidade a que haja dado causa, ou 

para que tenha concorrido, ou referente a formalidade cuja observância só à parte contrária 
interesse.  

 
Art. 566. Não será declarada a nulidade de ato processual que não houver influído 

na apuração da verdade substancial ou na decisão da causa.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 
TÍTULO I 

DA ADVOCACIA 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1940-1949/lei-263-23-fevereiro-1948-367239-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação entre advogados, magistrados e 
membros do Ministério Público, devendo todos tratar-se com consideração e respeito 
recíprocos.  

Parágrafo único. As autoridades, os servidores públicos e os serventuários da 
justiça devem dispensar ao advogado, no exercício da profissão, tratamento compatível com a 
dignidade da advocacia e condições adequadas a seu desempenho.  

 
Art. 7º São direitos do advogado:  
I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional;  
II - a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus 

instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, 
desde que relativas ao exercício da advocacia; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.767, 
de 7/8/2008) 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 
procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis 
ou militares, ainda que considerados incomunicáveis;  

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 
motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 
nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB;  

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 
sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 
OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; (Expressão “assim reconhecidas pela OAB” 
declarada inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela 
ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

 
VI - ingressar livremente:  
a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados;   
b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 
expediente e independentemente da presença de seus titulares;   

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 
serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 
exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 
que se ache presente qualquer servidor ou empregado;   

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 
cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais;   

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 
inciso anterior, independentemente de licença;  

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 
independentemente de horário previamente marcado ou outra condição, observando-se a 
ordem de chegada;  

IX - (Inciso declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo 
Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006,  e pela ADIN nº 
1.105, publicada no DOU de 19/9/2011) 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 
intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 
documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 
censura que lhe forem feitas;  

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 
autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento;  

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 
da Administração Pública ou do Poder Legislativo;  

XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 
Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 
procuração, quando não estiverem sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, assegurada a 
obtenção de cópias, com possibilidade de tomar apontamentos; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019)  

XIV - examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, 
mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou 
em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos, em meio físico ou digital; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=1597992
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1105&processo=1105
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 
cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais;  

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez 
dias;  

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 
ou em razão dela;  

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado;  
XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 
quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 
profissional;  

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 
após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a autoridade 
que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.  

XXI - assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob 
pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, 
de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou 
indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração: 

a) apresentar razões e quesitos; 
b) (VETADO) (Inciso acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 
§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI:  
1) aos processos sob regime de segredo de justiça;  
2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 
ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 
mediante representação ou a requerimento da parte interessada;  

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 
os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado.  

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 
ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 
juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 
cometer. (Expressão “ou desacato” declarada inconstitucional, em controle concentrado, 
pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 
da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo.  

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 
fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 
advogados, com uso e controle assegurados à OAB. (Expressão “e controle” declarada 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 
1.127-8, publicada no DOU de 26/5/2006) 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 
ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 
ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator.  

§ 6º Presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de 
advogado, a autoridade judiciária competente poderá decretar a quebra da inviolabilidade de 
que trata o inciso II do caput deste artigo, em decisão motivada, expedindo mandado de busca 
e apreensão, específico e pormenorizado, a ser cumprido na presença de representante da 
OAB, sendo, em qualquer hipótese, vedada a utilização dos documentos, das mídias e dos 
objetos pertencentes a clientes do advogado averiguado, bem como dos demais instrumentos 
de trabalho que contenham informações sobre clientes. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.767, de 7/8/2008) 

§ 7º A ressalva constante do § 6º deste artigo não se estende a clientes do 
advogado averiguado que estejam sendo formalmente investigados como seus partícipes ou 
co-autores pela prática do mesmo crime que deu causa à quebra da inviolabilidade. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 

§ 8º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 9º (VETADO na Lei nº 11.767, de 7/8/2008) 
§ 10. Nos autos sujeitos a sigilo, deve o advogado apresentar procuração para o 

exercício dos direitos de que trata o inciso XIV. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

§ 11. No caso previsto no inciso XIV, a autoridade competente poderá delimitar o 
acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda 
não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-veto-149199-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www.stf.gov.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=1127&processo=1127
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579011&seqTexto=101951&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11767-7-agosto-2008-579011-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
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eficácia ou da finalidade das diligências. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 
12/1/2016) 

§ 12. A inobservância aos direitos estabelecidos no inciso XIV, o fornecimento 
incompleto de autos ou o fornecimento de autos em que houve a retirada de peças já incluídas 
no caderno investigativo implicará responsabilização criminal e funcional por abuso de 
autoridade do responsável que impedir o acesso do advogado com o intuito de prejudicar o 
exercício da defesa, sem prejuízo do direito subjetivo do advogado de requerer acesso aos 
autos ao juiz competente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.245, de 12/1/2016) 

§ 13. O disposto nos incisos XIII e XIV do caput deste artigo aplica-se 
integralmente a processos e a procedimentos eletrônicos, ressalvado o disposto nos §§ 10 e 11 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.793, de 3/1/2019) 

 
Art. 7º-A. São direitos da advogada: 
I - gestante: 
a) entrada em tribunais sem ser submetida a detectores de metais e aparelhos de 

raios X; 
b) reserva de vaga em garagens dos fóruns dos tribunais; 
II - lactante, adotante ou que der à luz, acesso a creche, onde houver, ou a local 

adequado ao atendimento das necessidades do bebê; 
III - gestante, lactante, adotante ou que der à luz, preferência na ordem das 

sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de 
sua condição; 

IV - adotante ou que der à luz, suspensão de prazos processuais quando for a 
única patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente. 

§ 1º Os direitos previstos à advogada gestante ou lactante aplicam-se enquanto 
perdurar, respectivamente, o estado gravídico ou o período de amamentação. 

§ 2º Os direitos assegurados nos incisos II e III deste artigo à advogada adotante 
ou que der à luz serão concedidos pelo prazo previsto no art. 392 do Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do Trabalho). 

§ 3º O direito assegurado no inciso IV deste artigo à advogada adotante ou que der 
à luz será concedido pelo prazo previsto no § 6º do art. 313 da Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil). (Artigo acrescido pela Lei nº 13.363, de 25/11/2016) 

 
Art. 7º-B. Constitui crime violar direito ou prerrogativa de advogado previstos nos 

incisos II, III, IV e V do caput do art. 7º desta Lei: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, e multa.” (Artigo vetado pelo 

Presidente da República na Lei nº 13.869, de 5/9/2019, mantido pelo Congresso Nacional e 
publicado no DOU de 30/9/2019) (A Lei nº 13.869, de 5/9/2019, foi publicada no DOU 
Edição Extra de 5/9/2019, em vigor 120 dias após a publicação) 

 
CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO 
 
Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário:  
I - capacidade civil;  
II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada;  
III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro;  
IV - aprovação em Exame de Ordem;  
V - não exercer atividade incompatível com a advocacia;  
VI - idoneidade moral;  
VII - prestar compromisso perante o conselho.  
§ 1º O Exame da Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB.  
§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, 
além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo.  

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 
mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 
conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.  

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 
por crime infamante, salvo reabilitação judicial.  
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13245-12-janeiro-2016-782244-publicacaooriginal-149197-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13793-3-janeiro-2019-787595-publicacaooriginal-157215-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13363-25-novembro-2016-783946-publicacaooriginal-151441-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-promulgacaodevetos-159115-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13869-5-setembro-2019-789094-publicacaooriginal-159018-pl.html
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....................................................................................................................................................... 
 
 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
 
SÚMULA VINCULANTE 14 
 
Enunciado 
É direito do defensor, no interesse do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova 
que, já documentados em procedimento investigatório realizado por órgão com competência 
de polícia judiciária, digam respeito ao exercício do direito de defesa. 
 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar) - 444 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 14-Mar-2017 

Relator: MINISTRO GILMAR MENDES Distribuído: 14-Mar-2017 

Partes: Requerente: CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL - CFOAB (CF 103, VII) 
Requerido :PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
    Art. 260 do Decreto-Lei n° 3689, de 03 de outubro  de  1941,  do  Código  do  

Processo Penal (CPP). 

 

    Decreto-Lei n° 3689, de 03 de outubro de 1941 

 

                                   Código de Processo Penal. 

 

    Art. 260 - Se o acusado  não  atender à  intimação  para  o  interrogatório,  

reconhecimento ou qualquer outro ato que, sem ele, não possa  ser  realizado,  a   

autoridade poderá mandar conduzí-lo à sua presença. 

    Parágrafo único - O  mandado  conterá,  além  da  ordem  de   condução,   os  

requisitos mencionados no art. 352, no que lhe for aplicável. 

 
 
Fundamentação Constitucional 

 
- Art. 005°, LXIII, LIV e 0LV, § 002° 

 
 
Resultado da Liminar 
 
Decisão Monocrática - Liminar Deferida 
 
Resultado Final 
 
Procedente 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

 
Dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis, conforme 
determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para 
a consolidação dos atos normativos que 
menciona. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão 

ao disposto nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às 

medidas provisórias e demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, 
bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos de regulamentação expedidos por 
órgãos do Poder Executivo. 

 
Art. 2º (VETADO) 
§ 1º (VETADO) 
§ 2º Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 
I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da 

promulgação da Constituição; 
II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração 

seqüencial em continuidade às séries iniciadas em 1946. 
 

CAPÍTULO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

 
Seção I 

Da Estruturação das Leis 
 
Art. 3º A lei será estruturada em três partes básicas: 
I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o 

enunciado do objeto e a indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; 
II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo 

relacionadas com a matéria regulada; 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 
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